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GABINETE DO PREFEITO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 021/PMB/2023

PROCESSO Nº 439.4.1-2023
GABINETE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2023
 
O MUNICÍPIO DE BURITIS, ESTADO DE RONDÔNIA,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.266.058/0001-44,
estabelecido na Rua São Lucas, 2476, Setor 06, CEP nº 76.880-
000, nesta cidade e comarca de Buritis-RO, no presente ato
representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDI
RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário,
inscrito no CPF: ***.598.***-91 e RG sob nº. 5**.8**
SSP/RO, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro
lado, a empresa A GAZETA DE RONDÔNIA EDIÇÃO DE
JORNAL EIRELI, CNPJ nº 14.515.552/0001-47, e inscrição
na Junta Comercial do estado de NIRE 116.00123340 em
25.10.2011, representada por JOSÉ ERISVALDO DOS
SANTOS DE SOUSA, brasileiro, comerciante, divórcio,
portador do CPF sob o nº ***.049.***-00 e RG sob o nº
3**76* SSP/PI, residente e docmiciliado na Avenida Castelo
Branco, 20820, 1º Andar, Bairro Novo Horizonte, Cacoal/RO,
Cep.: 76.962-0000, doravante denominada CONTRATADA,
re-solvem PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO que tem por finalidade, estabelecer os direitos e
obrigações das partes, na execução do objeto homologado, nos
autos do Processo Licitatório nº 439.04.2023, cuja celebração
foi homologada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito,
localizado no documento (27º - ID: CB5.2E0), na forma
prevista da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº
10.520/2002 e demais normas. Submetendo-se
CONTRATANTE e CONTRATADA às cláusulas e condições
seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo tem por
objeto PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO Nº 21/PMB/2023, que se encontra vigente até
02.05.2024, referente ao processo nº 439.04/2023,
compreendo o período de 12 (doze) meses, ou seja, de
03.05.2024 a 02.05.2025, conforme Memorando n°
36/GAB/PMB/2024 em ID (99° 1.B08.CE4), com base na
previsão legal do art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – As despesas serão cobertas
conforme informado no Memorando N° 36/GAB/PMB/2024,
ID (99° 1.B08.CE4).
 
CLÁUSULA TERCEIRA – As demais condições do presente
processo, permanecem inalteradas obedecendo à legislação
pertinente e que não contrariem o interesse Público.
 
CLÁUSULA QUARTA - Fica eleito o Foro da Comarca de
Buritis para dirimir eventuais dúvidas do presente Termo de
prorrogação do prazo de vigência do contrato, com renúncia
expressa de outro, por mais privilegiado que seja.
 
E, por estarem assim justas e acordadas as partes, assinam o
presente instrumento, de igual teor e forma.
 
Buritis/RO, 15 de abril de 2024.
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MUNICÍPIO DE BURITIS/RO
Ronaldi Rodrigues de Oliveira

Prefeito do Município
 
 
 
 
 

 
A GAZETA DE RONDÔNIA EDIÇÃO EIRELI

CPF/MF n° 14.515.552/0001-47
Representante Legal

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 021/PMB/2023

 
PROCESSO Nº 439.4.1/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2023
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BURITIS/RO
CONTRATADO: A GAZETA DE RONDÔNIA EDIÇÃO
EIRELI
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
VEICULAÇÃO IMPRESSA DE PUBLICIDADE LEGAL,
EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO
DE RONDÔNIA.
 
OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE
VIGÊNCIA DO CONTRATO N° 021/PMB/2023, PELO
PERIODO DE 12 (DOZE) MESES.
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EMPENHADO
 
Nota de Empenho n° 35 (ID 81° 1.7C2.FFB)
 
02.02.01 – CHEFIA DE GABINETE
04.122.1001.2003.0000 – COMUNICAÇÃO DO GOVERNO
3.3.90.39.99 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –
PESSOA JURÍDICA
Ficha: 25
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SALDO DO EMPENHO 35/2024: R$ 12.039.40. –
EQUIVALE A 708,20 CM/COL. (VALOR JÁ INCLUSO
NO SALDO REMANESCENTE).
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER AOS
PRÓXIMOS EMPENHOS
02.02.01 – CHEFIA DE GABINETE
04.122.1001.2003.0000 – COMUNICAÇÃO DO GOVERNO
3.3.90.39.99 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –
PESSOA JURÍDICA
Ficha: 25
 
VALOR DO CONTRATO INICIAL: R$ 91.800,00
QUANTIDADE INICIAL: 5.400/CM/COL
VALOR UNITÁRIO: R$ 17,00
 
QUANTIDADE UTILIZADA: 1.495,40 CM/COL.
(PERIODO DE MAIO DE 2023 A FEVEREIRO DE 2024).
 
QUANTIDADE REMANESCENTE: 3.904,60 CM/COL.
VALOR UTILIZADO: R$ 25.421,18
 
SALDO REMANESCENTE: R$ 66.378,82
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 02.05.2025
 
 

MUNICÍPIO DE BURITIS/RO
Ronaldi Rodrigues de Oliveira
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